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PARECER Nº 127/2025 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 281/2021 

  O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Renata Falzoni, Faria de 

Sá, Dra. Sandra Tadeu e Missionário José Olímpio, visa alterar a redação da Lei nº 14.072, de 
18 de outubro de 2005, para acrescentar três incisos ao seu artigo 2º. 

A mencionada Lei 14.072/2005 autoriza a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET 
a cobrar pelos custos operacionais de serviços prestados em eventos, relativos à operação do 
sistema viário. O art. 2º excetua do pagamento do preço correspondente aos custos operacionais 
e dos valores referentes aos equipamentos de sinalização utilizados os eventos que especifica. 
A presente propositura visa acrescer três incisos, com a seguinte redação: 

 VI - eventos desportivos e de lazer, quando estes forem gratuitos para os participantes 

e não envolvam comercialização de bens ou serviços; 

VII - eventos que aconteçam na via pública e que estejam oficializados no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo, quando estes forem gratuitos para os participantes e não 
envolvam comercialização de bens ou serviços; 

VIII - eventos desportivos de alto rendimento, desde que chancelados pela federação 
desportiva correspondente. 

 A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 

pela legalidade, com apresentação de substitutivo incluindo parágrafo único e alterando a 
redação dos incisos nos seguintes termos: 

 VI - eventos desportivos e de lazer, quando estes forem gratuitos para os participantes 

e não envolvam comercialização de bens ou serviços; 

VII - eventos que aconteçam na via pública e que estejam oficializados no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo, quando estes forem gratuitos para os participantes e não 
envolvam comercialização de bens ou serviços; 

VIII - eventos desportivos de alto rendimento que aconteçam na via pública, desde que 
chancelados por Entidade Nacional ou Regional de Administração do Desporto. 

Parágrafo único. Não farão jus à gratuidade mencionada no "caput" deste artigo as 
atividades que contenham comercialização de bens ou serviços e os shows artísticos. 

 Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 

sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 10.04.2025. 

Ver. ANA CAROLINA OLIVEIRA (PODE) 

Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL) 

Ver. KEIT LIMA (PSOL) 

Ver. MAJOR PALUMBO (PP) 
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Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/04/2025, p. 397 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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